
 
 
                        
 

                                            Ata nº 003- 2008. 
 
Comissão para alteração do Estatuto 
 
 
 

Às nove horas do dia dez do mês de abril do ano de dois 
mil e oito, na Sala de Reuniões da ASCORSAN, na Avenida Júlio de Castilhos, 
cinqüenta e um, oitavo andar, na cidade de Porto Alegre, RS, reuniram-se os 
membros da Comissão designada pela Direção da ASCORSAN, para estudo 
das alterações a serem implementadas no estatuto da entidade. Estiveram 
presentes:  Rudimar Simões Vargas – representando a Direção da ASCORSAN, 
Paulo Rogério Toporoff Lima – Setor de Transportes, Lucio Luiz Martins Goethel 
– SURMET, Solange Borges Peña de Vargas – SURSIN e Vera Lucia Deco - 
DECOPA, pela Assessoria Juridica, representado pelos Advogado Luiz Gustavo 
Capitani e Silva. Dando inicio a reunião com referencia à ATA de nº 02 da 
reunião do dia 28 de abril 2008, foi aprovada pela comissão, a colega Vera 
Deco, mencionou sobre um possíviel um erro existente na númeração dos 
CAPITULOS V e XII, onde foi conferidos por todo e acabou se confirmando, que 
não existem os referidos capitulos, somente um erro de seguencia. O colega 
Paulo Toporoff, sugeriu que a metodologia dos trabalhos na reforma do Estatuto  
fosse da leitura, capítulo por capítulo, sucessivamente. Ficou definido como 
proposta, a inclusão do artigo 5º, no Capitulo I, referente a alteração do nome de 
A.S.C.R.S, Asssociação dos Servidores da Companhia Riograndense do 
Saneamento, para ASCORSAN, Associação dos Servidores da CORSAN. Em 
debates, as letras  “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,  e os arts. 2º, 3º e 4º, ficou definido 
nova redação para alguns itens das letras neste Capitulo e mantendo outros 
itens iguais, bem como a criação de mais duas novas letras e com alteração da 
ordem seqüêncial das letras. Em relação aos artigos, foi alterada sua redação do 
art. 2º e acrescentando um novo Artigo de número 5º. Iniciou-se a leitura e 
debate do Capitulo II DOS ASSOCIADOS, SEUS DIRETOS E DEVERES, no 
Art. 5º, passou a ser Art. 6º e as letras “a” e “b”, alterada sua redação e incluiu-
se uma nova letra neste Artigo. O Artigos 6º, passa ser o art 7º e foi criado um 
paragrafo único, sendo que o Art. 7º foi excluido. No art. 8º  no momento a letra 
“c” e letra “d”, Sobre o Art 9º houve alteração, sendo que o paragrafo único, será 
abordado futuramente. No Art. 10º nas letras “a” a “h” , foi  alterados os textos 
em partes de algumas alinhas. Assim sendo, encerrou-se os trabalhos às 16 
horas e 40 minutos, e ficou definida que a próxima reunião ocorrerá no dia  29 



de abril, às nove horas tendo como local a sede da ASCORSAN, para 
continuidado dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente 
reunião e lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelos 
presentes. 

 

Porto Alegre, 10 de abril de 2008. 
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